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RATIFICAÇÃO DE DISPENSA Nº 015/2023

PROCESSO Nº 022/2023
DISPENSA Nº 015/2023
 
 
RECONHEÇO  a  Dispensa  de  Licitação  fundamentada  no
Dispensável, Art. 75, Inciso I, Lei 14.133/2021, e suas atualizações
posteriores e em consonância com o Parecer Jurídico acostado aos
a u t o s  p a r a  a  c o n t r a t a ç ã o  d a  e m p r e s a :  G A L D I N O
EMPREENDIMENTOS  E  CONSTRUÇÕES  EIRELI,  CNPJ  n°
18.735.376/0001-00, no valor de R$ 84.976,07 (oitenta e quatro mil
novecentos  e  setenta  e  seis  reais  e  sete  centavos),  referente  a
contratação de empresa especializada para execução de reforma e
ampliação do imóvel sede da Câmara Municipal de Paraú.
RATIFICO a Dispensa de Licitação nas conformidades do art. 75 da
Lei  n°  14.133/2021  e  em  consonância  com  o  Parecer  Jurídico
emitido pela assessoria técnica.
DETERMINO a publicação em sítio eletrônico oficial.
 
Paraú/RN, 04 de outubro de 2023.
 
 
 
ANA LÚCIA XAVIER
Presidente da Câmara Municipal de Paraú
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